
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia

ANEXO V
 

RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO
 

 
1. DADOS PRINCIPAIS:

Instrumento da Parceria, número e ano:
Termo de Fomento nº 43/2023

Nome do Órgão ou Entidade da Administração Pública:
Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia- SUDESB

Nome da OSC celebrante:
FEDERAÇÃO BAHIANA DE KARATÊ – FBK

Objeto da Parceria:
CAMPEONATO BAIANO DE KARATÊ 2023 KATÁ E KUMITÊ
Período da visita técnica:
15 e 16 de julho de 2023
Responsável pela visita técnica:
Maria de Fatima C. de Santana

Local visitado:
Arena de Esportes da Bahia - Lauro de Freitas/BA

 
2. PROCEDIMENTOS REALIZADOS:
 
O monitoramento da execução do Termo de Fomento nº 43/2023, formalizado entre a SUDESB e
a Federação Baiana de Karatê para a promoção do Campeonato Baiano de Karatê 2023 katá
e kumitê, nos dias 15 e 16 de julho de 2023, na Arena de Esportes da Bahia , município de
Lauro de Freitas.
 
O Congresso Técnico foi realizado no dia 15/07/2023, antes do início das competições para todos
os participantes inscritos, com a finalidade de passar informações acerca do regulamento do
evento.
 
A visita técnica foi realizada pela responsável a servidora, Maria de Fatima C. Santana, onde foi
apresentada lista de inscrição; material de comunicação do projeto e toda estrutura para
realização do evento em conformidade com o plano de trabalho.
 
O Campeonato Baiano de Karatê 2023 Katá e Kumitê aconteceu nos dias 15 e 16/07/2023, na
Arena de Esportes da Bahia no municio de Lauro de Freitas. O evento contou com a presença de
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1.067 atletas inscritos previamente, nas categorias sub-8 – sub 10 – sub 12, Cadete, Para-Karatê
(PCD), Adulto e Máster, masculino e feminino.
Estiveram presentes cerca de 5.000 pessoas em todo o evento com acesso gratuito.
 
No sábado 15/07, o  início das competições ocorreu a partir das 8:30, nas categorias: Divisão de
novos kata e kumite - sub 8 ao master; Divisão especial kata individual e equipe - sub-8 ao master;
Para-karatê divisão de novos e especial; finalizando às 20:00 com premiação simultânea para os
vencedores.
 
No dia 16/07 (domingo), iniciando às 08:00 horas finalizando às 14:00 horas.
Aconteceram as disputas na divisão especial kumite individual e equipe - sub-8 a sênior em
ambos os sexos.
 
A premiação foi entregue ao final de cada etapa, com troféus e medalhas para os três primeiros
lugares das categorias simples, dupla e equipe - katá e kumitê, masculino e feminino, seguindo o
regulamento.
 
A Federação Baiana de Karatê, divulgou a competição por meio de mídias sociais, pórtico de
entrada, backdrop, programas esportivos local de rádio, camisa, troféus e medalhas, todos com a
impressão da logomarca do Governo do Estado/SUDESB e FBK conforme foto em anexo.
 
O referido evento cumpriu integralmente, com as metas e objetivos, conforme estabelecido no
Plano de Trabalho, alem de fortalecer a prática do Karatê, visando maior competitividade e
revelação de novos talentos.
 
3. RESULTADOS ENCONTRADOS:

Campeonato Baiano de Karatê
2023 katá e kumitê

Unidade
 

Situação

OBJETIVO DA
PARCERIA

Disseminar e
fortalecer a
prática do Karatê
no âmbito
estadual e
nacional, através
da realização de
campeonatos
desta
envergadura.

ATLETAS CUMPRIDO

MODALIDADES CUMPRIDO

Ação 1 LUTAS CUMPRIDO

   Ação 2 INFRAESTRUTURA CUMPRIDO
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 Ação 3 PREMIAÇÃO CUMPRIDO

 
4. ANEXOS
 
ABERTURA DO EVENTO

 

 
ONIBUS (Transporte)                                                                                               STREAMING

(Transmissão ao vivo)
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COMPETIÇÃO
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PREMIAÇÃO/ BACKDROP                                                                                             TROFÉUS E

MEDALHAS/BANNER 
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Documento assinado eletronicamente por Maria de Fátima Conceição de Santana , Analista Técnico,
em 10/08/2023, às 09:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00072404558
e o código CRC B9BEC9FE.

Referência: Processo nº 069.1459.2023.0003100-28 SEI nº 00072404558
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